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Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos que possibilitem a pavimentação de 5 Km de ruas e avenidas do município de Santa Branca
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos que possibilitem a pavimentação de 5 Km de vias do município de Santa Branca.

O atendimento dessa reivindicação é imprescindível, posto que muitas ruas daquele município estão em péssimas condições, muitas delas ainda em terra batida, dificultando, sobremaneira, não só a locomoção dos moradores, como também  o escoamento da produção.
Embora tenha envidado esforços para pavimentar todas as ruas e avenidas do município de Santa Branca, os recursos disponibilizados pela Prefeitura não foram suficientes, restando, ainda, 5 Km para concluir essa que é uma aspiração de todos os munícipes.

Portanto, essa empreitada somente poderá concretizar-se com a ajuda do Chefe do Executivo, ao qual recorremos nesta oportunidade, aguardando que seja atendida.  

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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